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APRESENTAÇÃO 

A presente publicação é um volume da Equidade: Revista Eletrônica de Direito da 

Universidade do Estado do Amazonas, vinculada ao Curso de Direito da Universidade do 

Estado do Amazonas, e reúne os Anais do Seminário 37 Anos da Constituição Federal de 

1988: Perspectivas sobre Direitos Fundamentais, realizado em Manaus no ano de 2025. 

O evento teve como objetivo promover a análise crítica e interdisciplinar dos 

Direitos Fundamentais consagrados na Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988, considerando os avanços normativos, os desafios estruturais e as tensões sociais que 

permeiam sua efetivação no contexto brasileiro contemporâneo. A Constituição de 1988, 

marco jurídico da redemocratização nacional, permanece como referência normativa 

central na consolidação do Estado Democrático de Direito no Brasil, sendo objeto de 

contínua interpretação, aplicação e contestação. 

Os trabalhos apresentados e compilados neste volume abordam temáticas 

constitucionais, com ênfase nas especificidades da região amazônica. A abordagem 

adotada privilegia o rigor metodológico, o pluralismo teórico e a relevância social das 

discussões, reafirmando o papel da universidade pública como espaço de produção de 

conhecimento comprometido com a transformação democrática. 

A publicação dos Anais visa contribuir para o aprofundamento das pesquisas 

jurídicas e para o fortalecimento do debate acadêmico sobre os direitos fundamentais, 

oferecendo subsídios para a formulação de políticas públicas e para a atuação crítica dos 

operadores do direito, em especial quando se trata da Amazônia, pensada por amazônidas 

e/ou erradicados nela. Espera-se que este volume constitua referência para futuros estudos 

e iniciativas voltadas à promoção da justiça, da equidade e da sustentabilidade. 
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A Constituição Federal de 1988 instituiu um novo paradigma jurídico no Brasil, 

assentado na centralidade dos direitos fundamentais e na afirmação do Estado Democrático 

e social de Direito. Esse marco normativo não apenas reorganizou as estruturas 

institucionais, como também redefiniu os contornos da cidadania, ampliando o espectro de 

proteção jurídica aos indivíduos e coletividades. A positivação de direitos civis, políticos, 

sociais, econômicos, culturais e ambientais consolidou um modelo constitucional 

abrangente, cuja efetividade permanece como desafio constante diante das desigualdades 

estruturais do país. 

A análise dos direitos fundamentais sob a ótica da Constituição de 1988 exige a 

consideração de múltiplas dimensões: normativas, políticas, históricas e sociais. A 

interpretação constitucional, nesse contexto, não se limita à literalidade dos dispositivos, 

mas demanda uma hermenêutica comprometida com a promoção da dignidade humana, da 

justiça social e da inclusão. A atuação dos tribunais superiores, especialmente do Supremo 

Tribunal Federal, tem desempenhado papel relevante na concretização desses direitos, 

embora também suscite debates sobre ativismo judicial e limites da jurisdição 

constitucional. 

No campo dos direitos sociais, observa-se que a Constituição de 1988 estabeleceu 

garantias importantes, como o direito à saúde, à educação, ao trabalho e à previdência 

social. Contudo, a realização plena desses direitos depende de políticas públicas eficazes, 

financiamento adequado e gestão democrática. A tensão entre o texto constitucional e a 

realidade empírica revela a necessidade de fortalecimento institucional e de participação 

cidadã como mecanismos de controle e exigibilidade dos direitos previstos. 

A perspectiva regional, especialmente no contexto amazônico, impõe a 

consideração de especificidades culturais, ambientais e socioeconômicas que influenciam 

diretamente a aplicação dos direitos fundamentais. A proteção dos povos indígenas, das 

comunidades tradicionais e do meio ambiente assume relevância estratégica, não apenas 

pela riqueza biológica da região, mas também pela complexidade das relações entre 

desenvolvimento, sustentabilidade e justiça social. A Constituição de 1988 oferece 

instrumentos normativos para essa proteção, cuja efetividade requer compromisso político 

e jurídico contínuo. 

Por fim, a celebração dos 37 anos da Constituição Federal de 1988 constitui 

oportunidade para reavaliar os avanços obtidos e os obstáculos persistentes na consolidação 
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dos direitos fundamentais. A produção acadêmica, como a que se apresenta neste volume, 

contribui para o aprofundamento crítico das questões constitucionais e para o 

fortalecimento da cultura jurídica democrática. A reflexão sobre os direitos fundamentais, 

nesse sentido, não se encerra no plano teórico, mas se projeta como prática transformadora 

voltada à construção de uma sociedade mais equitativa e plural. 

Boa leitura. 

Manaus, 01 de fevereiro de 2026. 

 

Os Organizadores, 

Prof. Dr. Neuton Alves de Lima 

Prof. Pós-Dr. Denison Melo de Aguiar 

Profa. Dra. Glaucia Maria Ribeiro de Araújo 

Profa. Dra. Naira Neila Batista de Oliveira Norte
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1. INTRODUÇÃO 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 embora considerada uma 

das Constituições mais garantidoras de direitos da contemporaneidade, não menciona de 

forma expressa a proteção dos direitos fundamentais da comunidade LGBTQIAPN+ 

(lésbicas, gays, travestis e transsexuais, queer, intersexo, assexuais, pansexuais, não-

binário e outras diversas expressões sexuais e de gênero que destoam da 

heteronormatividade).  

A Constituição aborda os direitos fundamentais aplicando o conceito de isonomia 

formal, sendo necessário ao longo do processo de criação histórica da legislação brasileira, 

legislar sobre a proteção de direitos fundamentais específicos, como a Lei nº 8.069/1990, 

o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), Lei nº 

11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e a Lei n° 7.716/1989 (Lei do Racismo). 

Entretanto, em meio a avanços e retrocessos, barreiras e obstáculos políticos, uma 

lei específica para a proteção dos direitos LGBTQIAPN+ nunca foi elaborada, deixando 

uma lacuna de proteção e vulnerabilizando uma comunidade minoritária.  

 

2 JUSTIFICATIVA 

O tema abordado por esta pesquisa é relevante no contexto brasileiro, em especial no 

Amazonas, que em acontecimentos recentes apontam precarização da segurança e proteção 

de direitos fundamentais, importante para a comunidade acadêmica considerando as 

escassas pesquisas sobre o tema e essencial para a democracia, pois sem proteção dos 

direitos das minorias, não há plena democracia. 

 

3 OBEJTIVOS   

              3.1 OBJETIVO GERAL 

Investigar a suficiência jurídica da interpretação dada às normas da CF/88 pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF) diante da tutela de direitos fundamentais da população 

LGBTQIAPN+. 

               3.2 OBJETIVOS ESPECÍFICOS  

Investigar as iniciativas legislativas voltadas à defesa dos direitos fundamentais 

da população LGBTQIAPN+ no Brasil;   
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Compreender o processo de interpretação das normas constitucionais a partir da 

Ação de Inconstitucionalidade por Omissão n°26/STF;   

Tecer críticas à eficácia da solução encontrada pelo STF diante da análise de dados 

recentes de violência contra a comunidade LGBTQIAPN+. 

 

4 PROBLEMA E HIPÓTESE 

A ausência de uma legislação única e específica para a proteção de direitos 

LGBTQIAPN+ e a inércia do Poder Legislativo a esse respeito, nos traz a seguinte 

problemática: A interpretação complementar da CF/88 pelo STF é suficiente para proteger 

os direitos fundamentais da população LGBTQIAPN+? 

A problemática supracitada será desenvolvida com base na hipótese de que a 

interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal não se mostra totalmente eficaz para 

inibir a violência contra esse grupo. 

 

5 METODOLOGIA 

A pesquisa teve como metodologia a utilização do método dedutivo, através da 

pesquisa bibliográfica ampla, com suporte doutrinário, da legislação abrangente e dados de 

relatórios relacionados ao tema, buscando como finalidade resultados qualitativos.  

6 RESULTADOS 

O texto constitucional, apesar de não expressamente citar a proteção de direitos 

relacionados à identidade sexual e à identidade de gênero, é suficiente para embasar a 

proteção desses direitos de forma infraconstitucional. Em contrapartida, as normas 

infraconstitucionais voltadas a garantir esses direitos, voltadas ao público LGBTQIAPN+ 

são ínfimas e escassas, caracterizando verdadeiras lacunas que inviabilizam a igualdade 

formal expressa no texto constitucional, impedindo o gozo de direitos fundamentais, como 

afirmado por Oliveria e Oliveira, 2023, p. 266: 

A Constituição Federal de 1988 prevê em seu preâmbulo que o Estado 

Democrático Brasileiro tem por escopo assegurar o bem-estar, a igualdade e a 

justiça, como valores de uma sociedade pluralista e sem preconceitos, fundada 

na harmonia social. Em seu texto dispõe que a dignidade humana é um dos 

fundamentos da República Federativa do Brasil, cujos objetivos fundamentais 

são, entre outros promover o bem-estar de todos, sem preconceitos de sexo ou 

outras formas de discriminação. Apesar disso, é inegável que, na prática, a 

comunidade LGBTQIA+ não pode gozar de todos os direitos que são 

assegurados aos heterossexuais.   
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Os esforços legislativos para pautar os temas se iniciaram logo após a 

promulgação da CF/88, sendo a década de 90 marcada pelo primeiro Projeto de Lei (PL) 

destinado, em especial, à formalização de relacionamentos homoafetivos. Ramos e Nicoli 

(2023, p. 2035), refletem sobre o primeiro projeto de lei com esse teor: 

O primeiro projeto de lei do Congresso Nacional dirigido a garantia de direitos 

de pessoas LGBTQIA+ foi proposto em 1995 pela então deputada federal Marta 

Suplicy (PT). Esse projeto de lei, o PL 1.151/1995, pretendia disciplinar “a união 

civil entre pessoas do mesmo sexo”, mas foi retirado de pauta em 2001.  

Nesse momento parecia que se estabelecia um padrão que se tornaria uma quase-

regra sobre como PL e Emendas Constitucionais (EC) seriam tratadas nas casas legislativas 

e qual destino teriam. Em sua maioria, os esforços eram focados nos direitos civis 

relacionados ao casamento homoafetivo ou ao reconhecimento da união estável 

homoafetiva, reflexo da necessidade de permear essas relações com segurança jurídica.  

Esse entendimento se estenderia por décadas, e as propostas não arquivadas ou 

retiradas de pauta permaneceram em um limbo à espera da votação praticamente ad 

eternum, competindo com propostas que buscavam restringir os direitos da comunidade 

LGBTQIAPN+, impactando na proteção e garantia de direitos fundamentais.  

Essa omissão levou o STF a proferir duas decisões em um lapso temporal de 10 

anos, inovando na proteção dos direitos LGBTQIAPN+: 

O Supremo Tribunal Federal, em sede de ações constitucionais, proferiu duas 

decisões de caráter importantíssimo, nas esferas cível e criminal, para suprir as 

lacunas e omissões legislativas e garantir os direitos de LGBTQIA+, quais 

sejam: julgamento conjunto da ADI n.º 4277 e da ADPF n.º 132/RJ e da ADO 

n.º 26. Oliveira e Oliveira, 2023, p. 267. 

Por via de controle concentrado de constitucionalidade, as decisões proferidas na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 4277 e na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 132, solidificaram o tema de formalização jurídica de relações 

homoafetivas, equiparando as relações homoafetivas e heteroafetivas, que resultou na 

Resolução 175 do Conselho Nacional de Justiça, trazendo vedação aos cartórios em  

impedir a celebração de casamento civil, ou de converter de união estável em casamento, 

entre pessoas de mesmo sexo. 

Em 2013, Partido Popular Socialista (PPS), hoje Partido Cidadania, protocolou ao 

STF uma Ação de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) em via de controle de 

concentrado de constitucionalidade, argumentando omissão na criação de leis de proteção 

à comunidade LGBTQIAPN+ contra violências, buscando a criminalização da homofobia 
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e transfobia, assim como indenização em face do Estado. A decisão proferida em 13 de 

junho de 2019 equipara os crimes de homofobia e transfobia ao crime de racismo. 

O acórdão da decisão de procedência parcial publicado em 2019, relatado pelo 

ministro Celso de Mello, estabeleceu alguns precedentes importantes para analisar o atual 

estado de defesa dos direitos fundamentais da comunidade LGBTQIAPN+, vejamos:  

(a) reconhecer o estado de mora inconstitucional do Congresso Nacional na 

implementação da prestação legislativa destinada a cumprir o mandado de 

incriminação a que se referem os incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição, 

para efeito de proteção penal aos integrantes do grupo LGBT;  

(b) declarar, em consequência, a existência de omissão normativa 

inconstitucional do Poder Legislativo da União; Mello, 2019, p. 6. 

Dessa forma, o reconhecimento do estado de mora e da omissão legislativa 

repercute muito além da procedência da ADO, formalizando uma espécie de estados de 

coisas inconstitucionais com relação à proteção da violação de direitos fundamentais, 

justificando a ação fiscalizatória do STF, como explora Paulo (2021, p. 41):  

A violência generalizada contra a minoria LGBTQIA+ exposta no presente 

capítulo certamente configura-se como situação de desrespeito a direitos 

fundamentais de um grupo definido provocada pela ação e ou inação Estatal que 

estaria inserida no contexto das violações cotejadas pelo conceito de Estado de 

Coisas Inconstitucional, conforme visto acima em seus elementos constitutivos. 

Outro ponto seria a interpretação dada para a constituição como forma de 

viabilizar a proteção desses direitos, compreendendo a rigidez da CF/88 e aparatos 

específicos para alteração de seus dispositivos, observa Oliveira e Oliveira (2023, p. 263): 

Considerando a opção feita pelo constituinte de dificultar a alteração do texto 

constitucional, ao prever o processo legislativo mais complexo para a aprovação 

de emendas constitucionais, é por meio da interpretação que se torna possível 

fazer com que a Constituição acompanhe as alterações sociais, assegurando sua 

atualidade. O texto constitucional não deve ser algo estático, sua interpretação é 

a maneira de torná-lo atual, adequado às novas realidades, não previstas 

inicialmente pelo constituinte. 

A hermenêutica constitucional, portanto, é a forma aplicada pelo STF buscando 

mutacionar o dispositivo para abranger as mudanças sociais, vejamos a interpretação de 

acordo com a ADO n.º 26 (Mello, 2019, p. 6): 

(d) dar interpretação conforme à Constituição, em face dos mandados 

constitucionais de incriminação inscritos nos incisos XLI e XLII do art. 5º da 

Carta Política, para enquadrar a homofobia e a transfobia, qualquer que seja a 

forma de sua manifestação, nos diversos tipos penais definidos na Lei nº 

7.716/89, até que sobrevenha legislação autônoma, editada pelo Congresso 

Nacional, seja por considerar-se, nos termos deste voto, que as práticas 

homotransfóbicas qualificam-se como espécies do gênero racismo, na dimensão 

de racismo social consagrada pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento 

plenário do HC 82.424/RS (caso Ellwanger), na medida em que tais condutas 
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importam em atos de segregação que inferiorizam membros integrantes do grupo 

LGBT, em razão de sua orientação sexual ou de sua identidade de gênero, seja, 

ainda, porque tais comportamentos de homotransfobia ajustam-se ao conceito de 

atos de discriminação e de ofensa a direitos e liberdades fundamentais daqueles 

que compõem o grupo vulnerável em questão; e  

(e) declarar que os efeitos da interpretação conforme a que se refere a alínea “d” 

somente se aplicarão a partir da data em que se concluir o presente julgamento. 

Assim, a criminalização da homofobia e transfobia tornou-se regida pela Lei do 

Racismo, aplicando-a por interpretação nos casos de violência contra membros da 

comunidade LGBTQIAPN+ ou violências que tenham cunho discriminatório contra a 

comunidade. O STF não apenas aplicou a Lei do Racismo por simples assimilação, mas 

cunhou interpretação complementar do racismo, estabelecendo uma nova dimensão, o 

racismo social, pautado na ideia de que racismo é qualquer manifestação de superioridade 

de um grupo de pessoas no julgamento do Habeas Corpus 82.424/RS.  

Embora seis anos após a decisão do STF ser publicada, essa interpretação aplicada 

ainda é norma infraconstitucional aplicada aos crimes de homofobia e transfobia, 

obedecendo à eficácia geral e ao efeito vinculante da decisão da ADO n.º 26. Embora o 

grande salto de proteção de direitos fundamentais, os dados mostram aumento nos casos 

de violência contra pessoas LGBTQIAPN+, como evidencia o Atlas da Violência 2025, 

realizado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (2025, p;86): 

Os dados do Atlas da Violência 2025 evidenciam um aumento nos registros de 

casos de violência contra pessoas LGBTQIAPN+. De 2022 para 2023, os casos 

de violência contra homossexuais e bissexuais registrados no sistema de saúde 

aumentaram 35%, enquanto os casos de violência contra pessoas transsexuais e 

travestis aumentaram em 43%, sendo o aumento maior entre os homens 

transsexuais, embora o volume de registros de vítimas mulheres transsexuais 

permaneça num patamar bastante superior IPEA, 2025, p. 86. 

Os dados também apontam que de 2014 a 2023 (quatro anos após a proferida a 

decisão do STF), foram registrados percentuais impressionantes no aumento de casos: 

De 2014 para 2023, a violência contra mulheres transsexuais aumentou 

1.110,99%, passando de 291 casos para 3.524 casos ao final da série. Os casos 

de violência contra homens transsexuais aumentaram em 1.607,69%, 

crescimento ainda maior do que no caso de mulheres trans. Por último, os casos 

de a violência contra travestis foram de 27 para 659 nesse período, representando 

um aumento de 2.340,74% IPEA, 2025, p. 86-87. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O Brasil possui uma cultura veementemente positivista, e as leis, além de 

instrumentos jurídicos, representam também, simbolicamente, os direitos que o Estado 
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pretende reforçar. Assim, a ausência de uma legislação única e específica para a proteção 

de direitos LGBTQIAPN+ demonstra que a matéria não é uma prioridade estatal, e o Poder 

Legislativo perpetua essa conduta. 

Há em síntese um paradoxo, ao aplicar a Lei do Racismo, já que tornamos os 

crimes de homofobia e transfobia hediondos, inafiançáveis e imprescritíveis, e ao mesmo 

tempo instruímos a ideia de que os direitos fundamentais e a proteção contra LGBTfobia 

não são temas tão relevantes a ponto da criação de uma lei específica.  

Contudo, é imprescindível destacar que os índices de violência continuam 

alarmantes, mantendo o Brasil entre os líderes globais nos registros de homicídios de 

mulheres transsexuais, revelando graves violações de direitos humanos no país  

Esse cenário indica a fragilidade das políticas públicas existentes e a urgência de 

medidas mais eficazes e interseccionais voltadas à garantia da dignidade, segurança e 

cidadania plena desses grupos historicamente marginalizados. 
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